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Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Pedro da 

Aldeia – RJ. 

 

 

Nº Processo: 0006213-56.2017.8.19.0055. 

Autora: Thereza Cristina Perissé da Silva. 

Réu: Banco Itaucard S.A. 

 

 

Em consideração a nomeação como 

Assistente Técnico no processo supra, apresenta-se as devidas considerações 

acerca do laudo pericial datado em 26 de maio de 2021 (fls. 298/320). 

Apresento protestos de elevada consideração 

e estima. 

 

 

 

 

 

Francisco Carlos Lopes 

CRC 1SP253937/O-0 

Contador – Perito Contábil 
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1. Síntese Processual 

Em novembro de 2017, a Sra. Thereza Cristina 

Perissé da Silva ajuizou a AÇÃO DE COBRANÇA c/c AÇÃO INDENIZATÓRIA 

POR DANOS MORAIS c/c TUTELA DE URGÊNCIA referente ao contrato de 

financiamento de veículo firmado entre ela e a Instituição Financeira Banco 

Itaucard S.A. em agosto de 2010. Em sua defesa, a Instituição Bancária 

apresentou contestação discordando das alegações apresentadas pela parte da 

requerente.  

Diante da discussão técnica abrangida no referido 

processo, fora determinado a produção de prova pericial, logo, em maio de 2021, 

o Sr. Francisco Luiz Pereira de Oliveira, perito nomeado nos autos, apresentou 

seu laudo pericial 

 

2. Objetivo do Trabalho 

Atendendo ao pedido do Banco Itaucard S.A., onde 

de posse dos documentos disponibilizados para análise, estudei-os 

minuciosamente, de modo a inteirar-me de seu conteúdo e assim estabelecer as 

diretrizes para análise, exame e execução do presente trabalho, de acordo com 

as Normas Brasileiras de Contabilidade, mormente considerando a matéria 

sobre qual versa a discussão. 

Diante do exposto, tem-se que o objetivo do 

presente trabalho é apresentar uma manifestação técnica acerca do Laudo 

Pericial, o qual fora estudado com muito apreço. 

Preliminarmente, cumpre destacar que os trechos 

extraídos dos documentos analisados para composição deste Parecer Técnico 

foram sinalizados por grifos nossos. 
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3. Do Laudo Pericial  

Em síntese, o laudo pericial sob apreço contém 

esclarecimentos técnicos acerca da discussão em que versa ação, respostas 

aos quesitos do Juízo, bem como três apêndices contendo evoluções da 

operação. Ao final, a perícia apresenta os seguintes saldos em desfavor da parte 

requerente:  

  

No entanto, após analisar minuciosamente o 

trabalho supra, este assistente técnico discorda do Laudo apresentado, 

afirmando ainda que não merece prosperar. Explica-se. 

 

3.1 Dos juros remuneratórios 

A princípio, verificou-se que, o Sr. Perito comete 

um equívoco ao afirmar que as taxas de juros aplicadas pela Instituição 

Financeira, em ambos os contratos, não estavam de acordo com as contratadas, 

vejamos:  
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O que, consequentemente, levou-se ao recálculo 

das parcelas em R$ 1.023,01 para o contrato original e em R$ 1.074,05 para o 

refinanciamento:  

 

Pois bem, referente a afirmação supra, importante 

ressaltar que a taxa de juros remuneratórios encontrada pela perícia refere-se à 

taxa de juros aplicada mensalmente conforme o calendário comercial de 360 

dias, considerando, portanto, que todos os meses possuem 30 dias. 

Verifica-se, no entanto, que a taxa apresentada no 

contrato, bem como aplicada pela Instituição Financeira está de acordo com o 

calendário civil composto por 365 dias, sendo meses compostos por 28 (ou 29), 

30 e 31 dias, de modo que os juros aplicados não serão os mesmos para todos 

os meses, uma vez que não possuem a mesma quantidade de dias.  

Desta forma, conforme demonstrado abaixo, em 

ambos os contratos, para os meses compostos por 30 dias a taxa aplicada foi de 

1,34% ao mês, ou seja, exatamente conforme pactuadas: 
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Acima podemos observar que para os meses com 

menos dias a taxa aplicada foi menor e, para os meses com mais dias, maior. 

Como por exemplo, para os meses compostos por 29 dias a taxa aplicada foi de 

1,29% a.m. e para os meses compostos por 31 dias de 1,38% a.m. 

Diante desses fatos, este assistente insiste em 

afirmar que as taxas apuradas pelo Sr. Perito não merecem conhecimento, e 

tampouco o recálculo do valor das parcelas, por não refletirem a real situação 

contratual. 

 

3.2 Da apuração do saldo devedor  

A fim de auferir o saldo devedor da parte 

requerente, primeiramente, o Sr. Perito comete um grave equívoco técnico ao 

passo que considera 48 parcelas pagas DO CONTRATO RENEGOCIADO, 

vejamos: 
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(...) 

 

Pois bem, de acordo com a documentação 

disponibilizada pela Instituição Financeira, realmente a parte requerente liquidou 

48 parcelas, contudo, da operação como um todo, ou seja, 4 parcelas sendo do 

contrato original e 44 do contrato renegociado, sendo assim, a última parcela 

paga pela autora, fora com o vencimento em 27/12/2014 e não 27/04/2015, 

conforme considerado pelo Sr. Perito. Sendo assim, a perícia considera 4 

pagamentos inexistentes em seu cálculo. 

Tal sistemática, majora o saldo em favor da 

parte requerente de forma totalmente equivocada. 

Por fim, ao atualizar os valores das parcelas em 

aberto, o Sr. Perito aplica juros moratórios e multa até 04/2016 e posteriormente 

aplica juros moratórios e correção pelo IGP-M até a data da venda para fins 

compensatórios, vejamos:  
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Contudo, o correto seria a aplicação dos encargos 

moratórios contratuais (juros moratórios, multa e correção monetária) desde 

cada vencimento até a data da venda diretamente.  

Além disso, ao final, para atualizar o montante 

apurado na data da venda, o Sr. Perito aplica apenas a correção monetária, 

contudo, tendo em vista que a requerente não cumpriu com o seu dever 

como consumidora, o correto é a aplicação de todos os encargos moratórios 

contratuais, ou seja, correção monetária, juros moratórios de 1% a.m. e multa de 

2% sobre o saldo devedor.  

Uma vez apurado o valor de parcela e definido a 

data do vencimento de cada uma delas, o cliente tem por obrigação arcar com o 

pagamento deste compromisso. Caso não cumpra com os pagamentos nos 

prazos acordados em contrato, sobre as prestações em atrasos são aplicados o 

que comumente são chamados de encargos moratórios. 

Portanto, verifica-se que a perícia desconsidera 

totalmente os encargos moratórios conforme pactuados.  
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3.3 Da compensação de valores em datas distintas  

Ao apurar o valor devedor da parte requerente, 

tendo a data da apreensão como base de cálculo, o Sr. Perito compensa o saldo 

apurado em 06/2016 com o valor de venda em 01/2017, ou seja, compensa os 

valores em datas distintas, vejamos: 

 

Entretanto, para soma e/ou compensação de 

valores, esses saldos deveriam ser atualizados até a mesma data.  

Por isso, a respeito da atualização monetária fica o 

seguinte questionamento: É correto comparar valores de épocas distintas?  

Segundo Jose Dutra Vieira Sobrinho em 

“Matemática Financeira – Juros, capitalização, descontos e séries de 

pagamentos. Empréstimos, financiamentos e aplicações financeiras. Utilização 

de calculadoras financeiras” 7ª Edição,  

“Com o objetivo de minimizar ou mesmo neutralizar 

as distorções causadas pela inflação na economia, foi institucionalizado no Brasil 

o princípio da correção monetária. Através desse princípio, os valores 

monetários (preços de bens e serviços, salários, empréstimos, financiamentos, 

aplicações financeiras, impostos etc.) poderiam ser reajustados com base na 

inflação ocorrida no período anterior, medida por um índice de preços calculado 

por uma entidade credenciada, normalmente pela FGV ou pelo IBGE”.  

Tem-se ainda segundo Adriano Leal Bruni e 

Rubens Famá: 
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“...o valor do dinheiro no tempo relaciona-

se à ideia de que, ao longo do tempo, o valor 

do dinheiro muda, quer em função de ter-se a 

oportunidade de aplicá-lo, obtendo-se, assim, 

uma remuneração (juros) sobre a quantia 

envolvida, quer em função de sua 

desvalorização por causa da inflação. 

Dessa forma, alguns princípios básicos 

sempre deverão ser respeitados: 

 

• Só se pode comparar valores (R$) se 

estes estiverem referenciados na mesma 

data. 

Só se pode efetuar operações algébricas 

com valores referenciados na mesma data.” 

(Matemática Financeira com HP 12C e Excel 

– Adriano Leal Bruni e Rubens Famá, 5ª 

edição, pag. 20). 

Assim, para COMPARAÇÃO de valores, faz-se 

necessário atualizá-los para uma data em comum.  

Uma vez que o conceito indispensável para 

apuração de valores corretos foi negligenciado no trabalho, o valor apurado após 

a soma e a compensação não merece acolhimento. 

 

3.4 Do valor de venda considerado 

Por fim, verificou-se que o Sr. Perito considera o 

montante de R$ 11.200,00, como o valor obtido com a venda. 

Contudo, de acordo com a documentação 

disponibilizada pela Instituição Financeira, após a compensação com as 
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despesas realizadas com o leilão, o real valor obtido com a venda foi de R$ 

5.227,84: 

 

Diante de todo o exposto, este assistente técnico 

insiste em afirmar que o Laudo apresentado pelo Sr. Perito não merece 

acolhimento.  

 

4. Do Presente Trabalho 

Diante dos equívocos constatados no trabalho 

analisado, apresentamos a demonstração da evolução contratual de forma 

correta. 

No Apêndice I foi elaborada planilha que traz a 

evolução contratual na data da venda do bem (12/01/2017), demonstrando quais 

prestações encontravam-se pagas. De acordo com a documentação 

disponibilizada, verificou-se que 48 (quarenta e oito) parcelas da operação foram 

liquidadas pela parte requerente.  
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No Apêndice II foi realizada a demonstração das 

parcelas pagas e, para as parcelas liquidadas em situação de inadimplência, 

foram aplicados os encargos contratuais. Uma vez que não houve alteração nos 

termos iniciais do contrato, não apurou-se saldo residual da parte autora. 

O Apêndice III traz a atualização das parcelas 

vencidas e não pagas até a data da venda do bem, a qual foi feita através dos 

encargos de mora contratados. Apurou-se, assim, um saldo devedor vencido no 

valor de R$ 17.452,11. 

Compensando com o valor obtido com a venda do 

bem (R$ 5.227,84), chega-se ao saldo devedor total de R$ 12.224,27 na data da 

venda. 

Atualizando-o até a presente data, com aplicação 

dos encargos moratórios contratuais, chegou-se ao saldo devedor total de R$ 

27.467,70 (Vinte e sete mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta 

centavos) a ser pago pela proponente da ação, Sra. Thereza Cristina Perissé 

da Silva. 
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5. Conclusão 

Em virtude do conteúdo exposto no tópico 3 do 

presente trabalho, conclui-se que o Laudo apresentado pelo Sr. Perito não 

merece acolhimento.  

Complementarmente, tem-se que a parte autora é 

devedora do montante de R$ 27.467,70 (Vinte e sete mil, quatrocentos e 

sessenta e sete reais e setenta centavos). 

No mais, dá-se o presente trabalho por finalizado, 

ficando este assistente à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais 

que se tornem necessários. 

 

6. Apêndices  

 Apêndice I: Planilha de Cálculo – Evolução do Contrato; 

 Apêndice II: Planilha de Cálculo – Demonstração Parcelas Pagas; 

 Apêndice III: Planilha de Cálculo – Atualização das parcelas vencidas até 

a data da Venda e Apuração do Saldo Atual. 

 

 

 

 

Francisco Carlos Lopes 

CRC 1SP253937/O-0 

Contador – Perito Contábil 

 





Operação/Contrato

Pasta

Cliente Thereza Cristina Perissé da Silva 

Ação

Nº do Processo

Vara

Data Contrato 18/08/2010

Data Parc 1 16/09/2010

Data Parc 2 16/10/2010

Data Última 16/08/2015

Data da Citação 06/12/2017

Valor do Empréstimo 39.990,00R$                                  Valor do Empréstimo 39.990,00R$                                  

IOF 748,42R$                                        IOF 748,42R$                                        

Tarifa de Cadastro 598,00R$                                        Tarifa de Cadastro 598,00R$                                        

Serviço de Terceiros 300,00R$                                        Serviço de Terceiros 300,00R$                                        

Gravame Eletronico 42,11R$                                          Gravame Eletronico 42,11R$                                          

Registro de Contrato 316,48R$                                        Registro de Contrato 316,48R$                                        

Valor Total Emprestado 41.995,01R$                                  Valor Total Emprestado 41.995,01R$                                  

Parcela 1.027,39R$                                    Parcela 1.027,39R$                                    

Prazo 60 Prazo 60

Taxa Remuneratória Manter conforme Contrato

Capitalização Capitalização Mensal Capitalização Capitalização Mensal

Comissão de Permanência -                                                   Comissão de Permanência

Juros Remuneratórios -                                                   Juros Remuneratórios

Juros Moratórios 0,49% Juros Moratórios Manter conforme Contrato

Multa 2,00% Multa Manter conforme Contrato

Correção Monetária -                                                   Correção Monetária

Parcelas Pagas 48 Parcelas Pagas 48

Parcelas Vencidas 12 Parcelas Vencidas 12

Parcelas Vincendas 0 Parcelas Vincendas 0

Taxa Remuneratória

Cálculo conforme Contrato Cálculo Conforme Decisões

Dados do Contrato

Banco Itaucard S.A.

30410/80157308

170171085526

Ação Revisional

0006213-56.2017.8.19.0055 

1ª Vara Cível da Comarca de São Pedro da Aldeia - RJ





Requerido: Banco Itaucard S.A.

Requerente: Thereza Cristina Perissé da Silva 

41.995,01R$   

1,34%

1.027,39R$     

Data da Venda 12/01/2017

Juros Amortização

Contrato 18/08/2010 41.995,01R$             

1 16/09/2010 29 41.511,34R$             1,29% 543,72R$       483,67R$             1.027,39R$          PG

2 16/10/2010 30 41.040,05R$             1,34% 556,11R$       471,28R$             1.027,39R$          PG

3 16/11/2010 31 40.580,91R$             1,38% 568,25R$       459,14R$             1.027,39R$          PG

4 16/12/2010 30 40.097,17R$             1,34% 543,65R$       483,74R$             1.027,39R$          PG

Contrato 17/04/2011 42.117,48R$             

5 27/05/2011 40 41.786,92R$             1,79% 753,54R$       330,56R$             1.084,10R$          PG

6 27/06/2011 31 41.281,08R$             1,38% 578,25R$       505,85R$             1.084,10R$          PG

7 27/07/2011 30 40.749,68R$             1,34% 552,70R$       531,40R$             1.084,10R$          PG

8 27/08/2011 31 40.229,48R$             1,38% 563,90R$       520,20R$             1.084,10R$          PG

9 27/09/2011 31 39.702,08R$             1,38% 556,70R$       527,40R$             1.084,10R$          PG

10 27/10/2011 30 39.149,55R$             1,34% 531,56R$       552,54R$             1.084,10R$          PG

11 27/11/2011 31 38.607,21R$             1,38% 541,76R$       542,34R$             1.084,10R$          PG

12 27/12/2011 30 38.040,01R$             1,34% 516,90R$       567,20R$             1.084,10R$          PG

13 27/01/2012 31 37.482,31R$             1,38% 526,40R$       557,70R$             1.084,10R$          PG

14 27/02/2012 31 36.916,90R$             1,38% 518,69R$       565,41R$             1.084,10R$          PG

15 27/03/2012 29 36.310,49R$             1,29% 477,69R$       606,41R$             1.084,10R$          PG

16 27/04/2012 31 35.728,86R$             1,38% 502,47R$       581,63R$             1.084,10R$          PG

17 27/05/2012 30 35.123,13R$             1,34% 478,37R$       605,73R$             1.084,10R$          PG

18 27/06/2012 31 34.525,07R$             1,38% 486,04R$       598,06R$             1.084,10R$          PG

19 27/07/2012 30 33.903,22R$             1,34% 462,25R$       621,85R$             1.084,10R$          PG

20 27/08/2012 31 33.288,28R$             1,38% 469,16R$       614,94R$             1.084,10R$          PG

21 27/09/2012 31 32.664,82R$             1,38% 460,65R$       623,45R$             1.084,10R$          PG

22 27/10/2012 30 32.018,07R$             1,34% 437,34R$       646,76R$             1.084,10R$          PG

23 27/11/2012 31 31.377,04R$             1,38% 443,07R$       641,03R$             1.084,10R$          PG

24 27/12/2012 30 30.713,04R$             1,34% 420,10R$       664,00R$             1.084,10R$          PG

25 27/01/2013 31 30.053,95R$             1,38% 425,01R$       659,09R$             1.084,10R$          PG

26 27/02/2013 31 29.385,74R$             1,38% 415,89R$       668,21R$             1.084,10R$          PG

27 27/03/2013 28 28.668,69R$             1,25% 367,05R$       717,05R$             1.084,10R$          PG

28 27/04/2013 31 27.981,31R$             1,38% 396,72R$       687,38R$             1.084,10R$          PG

29 27/05/2013 30 27.271,85R$             1,34% 374,64R$       709,46R$             1.084,10R$          PG

30 27/06/2013 31 26.565,14R$             1,38% 377,39R$       706,71R$             1.084,10R$          PG

31 27/07/2013 30 25.836,72R$             1,34% 355,68R$       728,42R$             1.084,10R$          PG

32 27/08/2013 31 25.110,15R$             1,38% 357,53R$       726,57R$             1.084,10R$          PG

33 27/09/2013 31 24.373,53R$             1,38% 347,48R$       736,62R$             1.084,10R$          PG

34 27/10/2013 30 23.615,76R$             1,34% 326,33R$       757,77R$             1.084,10R$          PG

35 27/11/2013 31 22.858,46R$             1,38% 326,80R$       757,30R$             1.084,10R$          PG

36 27/12/2013 30 22.080,41R$             1,34% 306,05R$       778,05R$             1.084,10R$          PG

37 27/01/2014 31 21.301,86R$             1,38% 305,55R$       778,55R$             1.084,10R$          PG

38 27/02/2014 31 20.512,54R$             1,38% 294,78R$       789,32R$             1.084,10R$          PG

39 27/03/2014 28 19.684,65R$             1,25% 256,22R$       827,88R$             1.084,10R$          PG

40 27/04/2014 31 18.872,95R$             1,38% 272,40R$       811,70R$             1.084,10R$          PG

41 27/05/2014 30 18.041,54R$             1,34% 252,69R$       831,41R$             1.084,10R$          PG

42 27/06/2014 31 17.207,10R$             1,38% 249,66R$       834,44R$             1.084,10R$          PG

43 27/07/2014 30 16.353,38R$             1,34% 230,38R$       853,72R$             1.084,10R$          PG

44 27/08/2014 31 15.495,58R$             1,38% 226,30R$       857,80R$             1.084,10R$          PG

45 27/09/2014 31 14.625,91R$             1,38% 214,43R$       869,67R$             1.084,10R$          PG

46 27/10/2014 30 13.737,64R$             1,34% 195,82R$       888,28R$             1.084,10R$          PG

47 27/11/2014 31 12.843,64R$             1,38% 190,10R$       894,00R$             1.084,10R$          PG

48 27/12/2014 30 11.931,50R$             1,34% 171,96R$       912,14R$             1.084,10R$          PG

49 27/01/2015 31 11.012,51R$             1,38% 165,11R$       918,99R$             1.084,10R$          

50 27/02/2015 31 10.080,80R$             1,38% 152,39R$       931,71R$             1.084,10R$          

51 27/03/2015 28 9.122,62R$                1,25% 125,92R$       958,18R$             1.084,10R$          

52 27/04/2015 31 8.164,76R$                1,38% 126,24R$       957,86R$             1.084,10R$          

53 27/05/2015 30 7.189,98R$                1,34% 109,32R$       974,78R$             1.084,10R$          

54 27/06/2015 31 6.205,37R$                1,38% 99,50R$          984,60R$             1.084,10R$          

55 27/07/2015 30 5.204,35R$                1,34% 83,08R$          1.001,02R$          1.084,10R$          

56 27/08/2015 31 4.192,27R$                1,38% 72,02R$          1.012,08R$          1.084,10R$          

57 27/09/2015 31 3.166,19R$                1,38% 58,01R$          1.026,09R$          1.084,10R$          

58 27/10/2015 30 2.124,48R$                1,34% 42,39R$          1.041,71R$          1.084,10R$          

59 27/11/2015 31 1.069,78R$                1,38% 29,40R$          1.054,70R$          1.084,10R$          

60 27/12/2015 30 0,00R$                       1,34% 14,32R$          1.069,78R$          1.084,10R$          

20.803,84R$          

51.809,96R$          

-R$                     

12/01/2017 -R$                     

Evolução do Contrato 

Saldo Devedor

Juros 

Remuneratórios 

(%)

Apêndice I

Valor Total Financiado

Taxa Remuneratória

Valor Parcela - Contrato

Juros Futuros Excluídos

Saldo Devedor vincendo em 

Composição da Parcela
Status da Parcela

Total de Juros

Parcelas Pagas

Parcela
Data 

Vencimento

Dias entre as 

parcelas

Valor da 

prestação

ADITAMENTO





Requerido: Banco Itaucard S.A.

Requerente: Thereza Cristina Perissé da Silva 

Data do Cálculo: 07/10/2021

Parcela Data Vencimento Valor da parcela
Data de 

pagamento

Dias de 

Atraso
Multa (2%)

Desconto 

Concedido

Prestação no 

Pagamento
Valor Pago Valor Residual 

(R$) (R$) (R$) (R$) (R$) (R$) (R$)

1 16/09/2010 1.027,39R$               27/09/2010 11 -R$                   -R$                   -R$                   1.027,39R$        1.027,39R$        -R$                   

2 16/10/2010 1.027,39R$               27/10/2010 11 -R$                   -R$                   -R$                   1.027,39R$        1.027,39R$        -R$                   

3 16/11/2010 1.027,39R$               29/11/2010 13 -R$                   -R$                   -R$                   1.027,39R$        1.027,39R$        -R$                   

4 16/12/2010 1.027,39R$               28/12/2010 12 20,55R$              -R$                   19,75R$              1.028,19R$        1.028,19R$        -R$                   

5 27/05/2011 1.084,10R$               25/05/2011 -2 -R$                   -R$                   -R$                   1.084,10R$        1.084,10R$        -R$                   

6 27/06/2011 1.084,10R$               24/06/2011 -3 -R$                   -R$                   -R$                   1.084,10R$        1.084,10R$        -R$                   

7 27/07/2011 1.084,10R$               26/07/2011 -1 -R$                   -R$                   -R$                   1.084,10R$        1.084,10R$        -R$                   

8 27/08/2011 1.084,10R$               20/09/2011 24 -R$                   -R$                   -R$                   1.084,10R$        1.084,10R$        -R$                   

9 27/09/2011 1.084,10R$               18/10/2011 21 -R$                   -R$                   -R$                   1.084,10R$        1.084,10R$        -R$                   

10 27/10/2011 1.084,10R$               11/11/2011 15 21,68R$              -R$                   9,00R$                 1.096,78R$        1.096,78R$        -R$                   

11 27/11/2011 1.084,10R$               26/12/2011 29 21,68R$              24,52R$              -R$                   1.130,30R$        1.130,30R$        -R$                   

12 27/12/2011 1.084,10R$               25/01/2012 29 21,68R$              24,52R$              -R$                   1.130,30R$        1.130,30R$        -R$                   

13 27/01/2012 1.084,10R$               27/02/2012 31 21,68R$              26,21R$              -R$                   1.131,99R$        1.131,99R$        -R$                   

14 27/02/2012 1.084,10R$               27/03/2012 29 21,68R$              24,52R$              -R$                   1.130,30R$        1.130,30R$        -R$                   

15 27/03/2012 1.084,10R$               27/04/2012 31 21,68R$              26,21R$              -R$                   1.131,99R$        1.131,99R$        -R$                   

16 27/04/2012 1.084,10R$               28/05/2012 31 21,68R$              26,21R$              -R$                   1.131,99R$        1.131,99R$        -R$                   

17 27/05/2012 1.084,10R$               11/07/2012 45 21,68R$              38,05R$              -R$                   1.143,83R$        1.143,83R$        -R$                   

18 27/06/2012 1.084,10R$               25/07/2012 28 21,68R$              12,34R$              -R$                   1.118,12R$        1.118,12R$        -R$                   

19 27/07/2012 1.084,10R$               27/08/2012 31 21,68R$              14,24R$              -R$                   1.120,02R$        1.120,02R$        -R$                   

20 27/08/2012 1.084,10R$               11/09/2012 15 21,68R$              12,68R$              -R$                   1.118,46R$        1.118,46R$        -R$                   

21 27/09/2012 1.084,10R$               26/10/2012 29 21,68R$              12,97R$              -R$                   1.118,75R$        1.118,75R$        -R$                   

22 27/10/2012 1.084,10R$               07/12/2012 41 21,68R$              12,13R$              -R$                   1.117,91R$        1.117,91R$        -R$                   

23 27/11/2012 1.084,10R$               14/12/2012 17 21,68R$              14,38R$              -R$                   1.120,16R$        1.120,16R$        -R$                   

24 27/12/2012 1.084,10R$               11/01/2013 15 21,68R$              12,68R$              -R$                   1.118,46R$        1.118,46R$        -R$                   

25 27/01/2013 1.084,10R$               14/02/2013 18 21,68R$              15,22R$              -R$                   1.121,00R$        1.121,00R$        -R$                   

26 27/02/2013 1.084,10R$               01/03/2013 2 21,68R$              1,69R$                 -R$                   1.107,47R$        1.107,47R$        -R$                   

27 27/03/2013 1.084,10R$               09/04/2013 13 21,68R$              10,99R$              -R$                   1.116,77R$        1.116,77R$        -R$                   

28 27/04/2013 1.084,10R$               09/05/2013 12 21,68R$              10,15R$              -R$                   1.115,93R$        1.115,93R$        -R$                   

29 27/05/2013 1.084,10R$               10/06/2013 14 21,68R$              11,84R$              -R$                   1.117,62R$        1.117,62R$        -R$                   

30 27/06/2013 1.084,10R$               10/07/2013 13 21,68R$              10,99R$              -R$                   1.116,77R$        1.116,77R$        -R$                   

31 27/07/2013 1.084,10R$               09/08/2013 13 21,68R$              10,99R$              -R$                   1.116,77R$        1.116,77R$        -R$                   

32 27/08/2013 1.084,10R$               10/09/2013 14 21,68R$              11,84R$              -R$                   1.117,62R$        1.117,62R$        -R$                   

33 27/09/2013 1.084,10R$               11/10/2013 14 21,68R$              11,84R$              -R$                   1.117,62R$        1.117,62R$        -R$                   

34 27/10/2013 1.084,10R$               12/11/2013 16 21,68R$              13,53R$              -R$                   1.119,31R$        1.119,31R$        -R$                   

35 27/11/2013 1.084,10R$               10/12/2013 13 21,68R$              10,99R$              -R$                   1.116,77R$        1.116,77R$        -R$                   

36 27/12/2013 1.084,10R$               10/01/2014 14 21,68R$              11,84R$              -R$                   1.117,62R$        1.117,62R$        -R$                   

37 27/01/2014 1.084,10R$               27/01/2014 0 -R$                   -R$                   -R$                   1.084,10R$        1.084,10R$        -R$                   

38 27/02/2014 1.084,10R$               11/03/2014 12 21,68R$              10,15R$              -R$                   1.115,93R$        1.115,93R$        -R$                   

39 27/03/2014 1.084,10R$               09/04/2014 13 21,68R$              10,99R$              -R$                   1.116,77R$        1.116,77R$        -R$                   

40 27/04/2014 1.084,10R$               27/06/2014 61 21,68R$              31,38R$              -R$                   1.137,16R$        1.137,16R$        -R$                   

41 27/05/2014 1.084,10R$               26/08/2014 91 -R$                   -R$                   -R$                   1.084,10R$        1.084,10R$        -R$                   

42 27/06/2014 1.084,10R$               24/09/2014 89 -R$                   -R$                   -R$                   1.084,10R$        1.084,10R$        -R$                   

43 27/07/2014 1.084,10R$               23/12/2014 149 -R$                   -R$                   -R$                   1.084,10R$        1.084,10R$        -R$                   

44 27/08/2014 1.084,10R$               26/01/2015 152 21,68R$              30,89R$              -R$                   1.136,67R$        1.136,67R$        -R$                   

45 27/09/2014 1.084,10R$               26/03/2015 180 -R$                   -R$                   -R$                   1.084,10R$        1.084,10R$        -R$                   

46 27/10/2014 1.084,10R$               10/11/2014 14 21,68R$              11,84R$              -R$                   1.117,62R$        1.117,62R$        -R$                   

47 27/11/2014 1.084,10R$               27/08/2015 273 21,68R$              28,83R$              -R$                   1.134,61R$        1.134,61R$        -R$                   

48 27/12/2014 1.084,10R$               27/08/2015 243 21,68R$              23,75R$              -R$                   1.129,53R$        1.129,53R$        -R$                   

Valor Residual total -R$                   

Apêndice II

Demonstração das Parcelas Pagas

Juros 

Moratórios

Juros Moratórios

Multa

Encargos de Mora

0,49%

2,00%





Requerido: Banco Itaucard S.A.

Requerente:

1,00%

2,00%

IGP-M

Data do Cálculo: 07/10/2021

Data da Venda: 12/01/2017

Multa

(R$) (R$) (R$)

49 27/01/2015 1.084,10R$               716 200,52R$                        258,74R$                     21,68R$                  1.565,04R$                 

50 27/02/2015 1.084,10R$               685 190,83R$                        247,54R$                     21,68R$                  1.544,15R$                 

51 27/03/2015 1.084,10R$               657 187,40R$                        237,42R$                     21,68R$                  1.530,60R$                 

52 27/04/2015 1.084,10R$               626 175,06R$                        226,22R$                     21,68R$                  1.507,06R$                 

53 27/05/2015 1.084,10R$               596 160,50R$                        215,37R$                     21,68R$                  1.481,65R$                 

54 27/06/2015 1.084,10R$               565 155,42R$                        204,17R$                     21,68R$                  1.465,37R$                 

55 27/07/2015 1.084,10R$               535 147,17R$                        193,33R$                     21,68R$                  1.446,28R$                 

56 27/08/2015 1.084,10R$               504 138,73R$                        182,13R$                     21,68R$                  1.426,64R$                 

57 27/09/2015 1.084,10R$               473 135,31R$                        170,93R$                     21,68R$                  1.412,02R$                 

58 27/10/2015 1.084,10R$               443 123,84R$                        160,09R$                     21,68R$                  1.389,71R$                 

59 27/11/2015 1.084,10R$               412 101,43R$                        148,88R$                     21,68R$                  1.356,09R$                 

60 27/12/2015 1.084,10R$               382 83,68R$                          138,04R$                     21,68R$                  1.327,50R$                 

13.009,20R$            1.799,89R$                    2.382,86R$                 260,16R$               17.452,11R$              

17.452,11R$              

5.227,84R$                 

12.224,27R$              

Multa

(R$) (R$) (R$)

12.224,27R$            12/01/2017 07/10/2021 1729 7.953,69R$                    7.045,25R$                 244,49R$               27.467,70R$              

Total do Débito Atualizado em 12/01/2017

Apêndice III

Atualização das parcelas vencidas até a data da Venda

Parcela Data Vencimento Valor da parcela Dias de Atraso
Juros de Mora Valor Atualizado na 

Venda

Correção Monetária

Thereza Cristina Perissé da Silva 

Encargos de Mora

Multa

Juros Moratórios

Correção Monetária

VALOR OBTIDO COM A VENDA DO BEM 

Saldo Devedor Total na Data da Venda

Atualização do Saldo Devedor até a Data do Cálculo 

Saldo Devedor Data da Venda Data do Cálculo
Dias desde a 

Venda

Correção Monetária Juros de Mora Valor Atualizado na 

Venda




